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LEI N" 176 DE I 7 DE NOVEMBRO DE 2022

"Fixo os yalores das diárias o serem concedidas ao

PreJeito, ao Vice-Prefeito, aos Secretários e aos demais

sertidores da Prefeitura Municipal de Milton Brandão _

. PI, paro atendimento de despesas com viagens e dá

oulras providências".

O PREFEITO MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO, Estado do piauí, faz saber que a
Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art' 1o - Ficam fixadas os valores abaixo especificados para pagamento de diárias a serem
concedidas ao Prefeito, ao vice-Prefeito, aos Secretários e àos demais servidores municipais das
categorias abaixo nominadas, para custear despesa de locomoção, alimentação e hospedagem, quando
a serviço da municipalidade se afastarem da sede do Município, em carâtereventual ou transitório.

Prefeito Municipal

Vice-Prefeito e Secretá rios

Servidores e Cargos Comissionados

Motorista (sem pernoite)

Motorista (com pernoite)

RS 350,00 (Trezentos e cinquenta reais)

RS 250,00 (Duzentos e cinquenta reais)

RS 150,00 (Cento e cinquenta reais)

RS 60,00 (sessenta reais)

RS 90,00 (noventa reais)

Art' 2" - Quando em viagens interestaduais, o valor da diríria para as
categorias citadas nos incisos I e II do artigã anterior será, respectivamente, de R$ 600,00
(seiscentos reais) e R$ 340,00 (trezentos e quarenta reais), e pam as demais categorias, o valor
será de R$ 180,00 (cento e oitenta reais).

Art. 3o - O servidor municipal. que receber diárias e não se afastar da sedepor qualquer motivo fica obrigado a restituí-las integralmente, no prazo de 05 (cinco) dias.

Art. 4 - As concessões de diárias somente devem ser autorizadas pelo
Chefe do Executivo Municipal.
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Art. 5o - Decreto municipal estipulará a forma de prestação de contas e os
demais procedimentos administrativos relaôionados à concessão das diárias.

Art. 6o - Revogadas as disposições em contrário, a presente lei entrará em
vigor a partir desta data.

GABINETE DO PREFEITO MLINICIPAL DE MILTON BRANDÃO _ pI, aos dezessete
dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
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